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 Art. 1º. Fica concedido o Mérito e Diploma de Grati-
dão da Cidade de Boa Vista ao Pastor Jean Jerley Nogueira 
da Silva – Presidente da Igreja Nazareno Roraima.

 Parágrafo Único – A solenidade de entrega de Méri-
to e Diploma, dar-se-á no Plenário Estácio Pereira de Mello.

 Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

 Boa Vista-RR, 19 de novembro de 2019.

Mauricelio Fernandes de Melo
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 1015, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2019.

CONCEDE MÉRITO E DIPLOMA DE GRADIDÃO 
DA CIDADE DE BOA VISTA AO PASTOR JOSE 
FERREIRA DOS SANTOS DA IGREJA EVANGELICA 
ASSEMBLEIA DE DEUS RORAIMA EM COMEMO-
RAÇÃO AO DIA DO EVANGÉLICO.

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, faz saber que os Vereadores aprovaram e ele promulga 
o seguinte:

 DECRETO LEGISLATIVO:

 Art. 1º. Fica concedido o Mérito e Diploma de Gra-
tidão da Cidade de Boa Vista ao Pastor Jose Ferreira dos 
Santos, da Igreja Evangélica Assembleia de Deus Roraima.

 Parágrafo Único – A solenidade de entrega de Méri-
to e Diploma, dar-se-á no Plenário Estácio Pereira de Mello.

 Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

 Boa Vista-RR, 19 de novembro de 2019.

Mauricelio Fernandes de Melo
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 1016, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2019.

CONCEDE MÉRITO E DIPLOMA DE GRADIDÃO 
DA CIDADE DE BOA VISTA AO PASTOR ERIC COS-
TA DIAS – LÍDER DA IGREJA INTERNACIONAL DA 
GRAÇA DE DEUS EM RORAIMA EM COMEMORA-
ÇÃO AO DIA DO EVANGÉLICO.

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, faz saber que os Vereadores aprovaram e ele promulga 
o seguinte:

 DECRETO LEGISLATIVO:

 Art. 1º. Fica concedido o Mérito e Diploma de Grati-
dão da Cidade de Boa Vista ao Pastor Eric Costa Dias – Líder 
da Igreja Internacional da Graça de Deus em Roraima.

 Parágrafo Único – A solenidade de entrega de Méri-
to e Diploma, dar-se-á no Plenário Estácio Pereira de Mello.

 Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

 Boa Vista-RR, 19 de novembro de 2019.

Mauricelio Fernandes de Melo
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 1017, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2019.

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO BOAVISTENSE 
AO SENHOR JOSÉ SEVERINO QUEIROZ RIBAS, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, faz saber que os Vereadores aprovaram e ele promulga 
o seguinte:

 DECRETO LEGISLATIVO:

 Art. 1º. Fica concedido o Título de Cidadão Boavis-
tense ao senhor José Severino Queiroz Ribas, pelo seu ines-
timável trabalho na sociedade roraimense.

 Parágrafo Único – A solenidade de entrega do títu-
lo, dar-se-á no Plenário Estácio Pereira de Mello.

 Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

 Boa Vista-RR, 19 de novembro de 2019.

Mauricelio Fernandes de Melo
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 1018, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2019.

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO BOAVISTENSE 
AO SENHOR LEANDRO BARRÊDO DOS SANTOS, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, faz saber que os Vereadores aprovaram e ele promulga 
o seguinte:

 DECRETO LEGISLATIVO:

 Art. 1º. Fica concedido o Título de Cidadão Boavis-
tense ao senhor Leandro Barrêdo dos Santos, pelo seu ines-
timável trabalho na sociedade roraimense.

 Parágrafo Único – A solenidade de entrega do títu-
lo, dar-se-á no Plenário Estácio Pereira de Mello.

 Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

 Boa Vista-RR, 19 de novembro de 2019.

Mauricelio Fernandes de Melo
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 1019, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2019.

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO BOAVISTENSE 
À SENHORA RUTEMARA FLORÊNCIO POR SUA 
ESTIMADA CONTRIBUIÇÃO PARA O ESTADO DE 
RORAIMA.

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, faz saber que os Vereadores aprovaram e ele promulga 
o seguinte:

 DECRETO LEGISLATIVO:

 Art. 1º. Fica concedido o Título de Cidadão Boavis-
tense à Senhora Rutemara Florêncio por sua inestimável 
contribuição à Cidade de Boa Vista – RR.

 Parágrafo Único – A solenidade de entrega do títu-
lo, dar-se-á no Plenário Estácio Pereira de Mello.

 Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

 Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

 Boa Vista-RR, 19 de novembro de 2019.

Mauricelio Fernandes de Melo
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA GERAL LEGISLATIVA




